
Rua Padre Agostinho Caballero Martin, n. 850 

São Raimundo, Manaus-AM. Cep.: 69027-020 

Tel.: (92 )3303-2840 / 2841 

 email: ver.dreduardoassis@cmm.am.gov.br 

www.cmm.am.gov.br 

 

 

 

 

 

 

GABINETE VEREADOR DR. EDUARDO ASSIS 

AVANTE – Vice - Líder do Prefeito 

 

 

PROJETO DE LEI N.   098 / 2022 

 

INSTITUI o dia 9 de julho como o Dia 
Municipal dos Colecionadores, Atiradores, 
Caçadores (CACs). 
 
 

 Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial da Cidade de Manaus, o dia 9 de 
julho como o Dia Municipal dos Colecionadores, Atiradores e Caçadores (CACs). 

 
 Art. 2.° Considera-se CAC o cidadão portador do Certificado de Registro 

Pessoa Física – Colecionador, Atirador Desportivo e Caçador, regularmente expedido 
pelo Exército Brasileiro. 

 
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Plenário Adriano Jorge, 08 de abril de 2022.                                       
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo reconhecer o dia 9 de julho no calendário 

municipal o dia dos Colecionadores, Atiradores esportivos e Caçadores (CAC's) no 

âmbito do município de Manaus. Amparados pela lei federal n.10.826 de 2003 prevê 

em seu artigo 60, inciso IX, o porte de arma para integrantes do desporto legalmente 

constituídas, estando exaurida a competência da união. Os colecionadores, atiradores 

desportivos e caçadores (CAC), na legislação brasileira e a designação dada aqueles 

cidadãos que, cumprindo as demandas impostas relativamente a antecedentes 

criminais e habilitação de manuseio para exercer as atividades de colecionismo, tiro 

desportivo e caça, podendo exercer as atividades de colecionismo, tiro desportivo e 

caça, podendo exercer uma, duas ou as três atividades. A proposta apresentada, além 

dê não infringir a competência da União, apenas reconhece na data de 9 de julho no 

Município Manaus que a atividade dos Colecionadores, Atiradores e Caçadores.  É 

importante reconhecer também a pratica do esporte de colecionadores, atiradores 

esportivos e caçadores como exercício de atividade de risco e de constante ameaça 

à integridade física de seus praticantes. 
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